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PSD2: O que é?

A Payment Services Directive 2 (PSD2) é uma 
diretiva da União Europeia, cujo objetivo é 
contribuir para a criação de um mercado único 
de serviços de pagamento na Europa mais 
integrado, e que seja, simultaneamente:

Para todas as entidades 
envolvidas: consumidores, 
comerciantes e prestadores 
de serviços de pagamento

Em termos de custos de 
transação e infraestrutura 
de comunicações

Promovendo novos serviços, 
em particular no digital

Impulsionando um 
ecossistema onde 
diferentes prestadores
de serviços atuam

Acesso
às contas

Cria as condições para que qualquer cliente 
(particular ou empresa), possa autorizar o 
seu banco a dar acesso à informação das 
suas contas de pagamento a outros 
prestadores de serviços devidamente 
autorizados pelos reguladores nacionais
- Third Party Provider (TPP)

Iniciação de
Pagamentos

Cria as condições para que qualquer TPP 
aceda à informação sobre a disponibilidade 
de fundos e possa iniciar um pagamento 
em nome do seu cliente

Impulso ao
mercado único de
pagamentos na UE

Maior
concorrência

Maior
inovação

Maior conveniência
para consumidores

Reforço
da segurança

Maior segurança
na execução de
pagamentos
eletrónicos

Maior proteção contra
fraude e incidentes nos
pagamentos, quer aos
consumidores, quer aos
comerciantes

Disponibilização
de métodos de
pagamento à medida
de consumidores
e comerciantes

Através da utilização de métodos 
de autenticação dos 
consumidores, que obedeçam às 
normas europeias, e da 
responsabilização dos prestadores 
de serviços de pagamentos em 
caso de execução de operações 
de pagamento não autorizadas

Fonte: European Payments Council
(1) (2) Vide anexo I, ponto 7 e 8 da Diretiva

* SCA significa Strong Customer Authentication
** CSC significa Common and Secure
Open Standards of Communication

Através da certificação de todos 
os prestadores de serviços de 
pagamento que possam ter 
acesso aos dados bancários dos 
consumidores

Com redução de custos, quer de 
infraestrutura, quer associados às 
transações

Neutralidade nos
modelos de negócio
e tecnologia

PISP

Entidades que facilitam o acesso a 
métodos de pagamentos 
alternativos ao uso de cartões 
débito ou crédito(1)

Payment Initiation
Service Providers

Entidades que agregam, online, 
informações de múltiplas contas de 
pagamentos e oferecem aos seus 
clientes uma visão global da sua 
posição financeira diária, num único 
local, permitindo uma melhor gestão 
da mesma(2)

Account Information
Service Providers

Entidades que disponibilizam e 
detêm as contas de pagamentos 
dos consumidores(2)

Account Servicing
Payment Service
Providers

AISP ASPSP

RESULTADO

Qual o calendário
em curso?

A diretiva abre o mercado a novos 
serviços e à utilização de Application 
Programming Interfaces (API) que 
permitem, aos prestadores destes 
serviços, aceder a dados de contas 
bancárias ou iniciar pagamentos, 
sempre mediante autorização prévia 
dos consumidores

Os novos serviços tanto poderão ser 
prestados pelos atuais Prestadores 
de Serviços de Pagamento (caso das 
Instituições Financeiras), como pelos 
novos intervenientes (ex. PISP, AISP, 
ASPSP)
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QUAIS AS OPORTUNIDADES PARA 
O SISTEMA DE PAGAMENTOS PORTUGUÊS?

REGULAMENTAÇÃO EUROPEIA
 COMPLEMENTAR À PSD2

A PSD2 tem uma enorme relevância para o setor onde a SIBS atua.
Como líder na disponibilização de soluções de pagamento, a SIBS está 
a contribuir para que o sistema de pagamentos nacional beneficie 
das oportunidades que a nova diretiva apresenta

Os novos prestadores 
podem desenvolver 
novos serviços com 

informação agregada 
das contas de 

pagamento de várias 
instituições financeiras

As instituições 
financeiras podem 

potenciar serviços de 
valor acrescentado, 

como por exemplo uma 
certificação de morada 

ou dados de 
identificação fiscal

Contributos
da SIBS

A regulamentação Europeia complementar à PSD2 originou os RTS – 
Regulatory Technical Standards (23/02/2017) – que definem os 
requisitos técnicos para o acesso às contas através das API com base 
em dois tipos de requisitos:

RTS

OPEN BANKING
API

A SIBS está a desenvolver um 
novo ecossistema de Open 
Banking API, que abrange a 
comunidade bancária nacional, e 
que através de uma plataforma 
comum partilhada, permite que 
os novos prestadores de serviços 
de pagamento, nacionais ou 
europeus, desenvolvam serviços 
inovadores, tirando partido da 
PSD2

SIBS
PAYFORWARD

As startups de todo o mundo, 
com soluções para empresas e 
particulares em contexto de 
Open Banking API, participando 
na 2ª edição do Acelerador, 
podem fazer a integração e tirar 
partido das API disponibilizadas 
pela plataforma da SIBS

PAYWATCH

Novo serviço de deteção de 
fraude – PAYWATCH –, com 
capacidades analíticas 
avançadas e de inteligência 
artificial, para dar resposta aos 
novos desafios e oportunidades 
de mercado, como a plataforma 
de Open Banking API

Os consumidores passam 
a beneficiar de maior 

oferta de serviços digitais, 
quer para acesso a dados 
das suas contas bancárias, 

quer para a iniciação de 
pagamentos, com maior 

conveniência e com toda a 
segurança SIBS

Apesar desta regulamentação ser obrigatória apenas no 
segundo semestre de 2019, a SIBS está desde já a desenvolver 

mecanismos que respondem a estes requisitos e que vão 
permitir reforçar o papel de inovação e segurança do Sistema 

de Pagamentos Português no contexto Europeu

Para mais informações, contacte o Departamento de Marca e Comunicação da SIBS: 
comunicacao@sibs.pt

Autenticação forte 
dos consumidores 

(SCA)*
As medidas de segurança que 

devem ser criadas para proteger a 
confidencialidade e a integridade dos 

consumidores e credenciais que 
usam para os serviços

Comunicações 
comuns e seguras 

(CSC)**

Em parceria com a IBM, a SIBS 
está a desenvolver uma 

solução cognitiva de deteção 
de fraude em tempo-real, 

inovadora, agregando o 
know-how e procedimentos de 

segurança e anti-fraude da 
SIBS com a tecnologia 

cognitiva de última geração da 
IBM baseada no sistema 

Watson

Desta forma, a solução 
de Open Banking API 

irá beneficiar dos 
serviços de segurança 

e deteção de fraude 
mais avançados


